
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI Nº 10.194, DE 28 DE ABRIL DE 2021
Autógrafo nº 89/2021 — Projeto de Lei nº 76/2021

Institui e inclui no Calendário Oficial de
Eventos do Município de Araraquara o “Dia
municipal para o direito à verdade sobre
graves violações dos direitos humanos e pela
dignidade das vítimas”, a ser celebrado
anualmente no dia 24 de março, e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,:Estado de São Paulo, com

fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 27

de abril de 2021, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município
de Araraquara o “Dia municipal para o direito à verdade sobre graves violações dos direitos
humanos e pela dignidade das vítimas”, a ser celebrado anualmente no dia 24 de março.

“Art. 2º Os recursos necessários para atender as despesas com a execução desta
lei serão obtidos mediante doação de empresas privadas, doações e outras fontes que não

acarretem ônus para o Município.  
   

Art. 3º Esta lei entra em yigor naldata de sua publicação.

“PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 28 de abril de 2021.
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